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PROJETO BÁSICO 

 

1 OBJETO 

1.1  Contratação de empresa para construção de 03 (três) salas na E.M. Manoel Leopoldo de Araújo 

localizada no bairro Nova Esperança, no município de Várzea da Palma, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

1.2 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço global.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

1.3 Endereço: Rua Seis, n° 600, Nova Esperança. 

1.4 Coordenadas: -17.63174677319028, -44.71533978567608 

 

2 JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa para construção de 03 salas na E.M. Manoel Leopoldo de Araújo, 

localizada no bairro Nova Esperança, no município de Várzea da Palma/MG, justifica-se pela 

necessidade de ampliação da infraestrutura da unidade escolar. O aumento da demanda por vagas 

na rede municipal de ensino tem gerado limitações na capacidade atual da escola, exigindo a 

criação de novos espaços adequados para o atendimento dos alunos. A construção das salas 

proporcionará melhores condições para o desenvolvimento das atividades pedagógicas, 

contribuindo para a organização das turmas e evitando superlotação. A ampliação da estrutura 

também favorecerá o ambiente escolar, oferecendo mais conforto, segurança e funcionalidade. 

Dessa forma, a contratação visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 

garantir a melhoria da qualidade do ensino ofertado.  

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

A descrição da solução como um todo consiste em obra de construção de 03 (três) salas na E.M. 

Manoel Leopoldo de Araújo localizada no bairro Nova Esperança, por um período de 06 (seis) 

meses ininterruptos.  

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta e seleção do fornecedor 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço global. 

 

4.2 Exigências de Habilitação 
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As empresas que se interessarem em participar do certame, deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

 

4.2.1 Habilitação jurídica:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

b.1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição 

de seus administradores. 

b.2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 

alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não 

consolidadas. 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão ou entidade competente.  

 

4.2.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 

através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a 

apresentação de: - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

d) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

4.2.3 Qualificação técnica 

a) A qualificação técnico operacional será comprovada através da apresentação de pelo menos 

um atestado acompanhado da CAT e/ou da Certidão de Acervo Operacional – CAO, prevista 

na Resolução CONFEA nº 1137/2023, comprovando na execução de pelo menos 50% do 

quantitativo das seguintes parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da 

licitação, qual seja:  
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1) Item 1.4.1 da planilha orçamentária: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021. 

b) Capacitação técnico-profissional comprovada através de pelo menos uma ART – Anotação 

de Responsabilidade Técnica, devidamente registrada no CREA e/ou RRT – Registro de 

Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no CAU, e/ou TRT - Termo de 

Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no CFT/CRT em nome de profissional de 

nível superior ou técnico legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da 

licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica na execução de obra com 

características semelhantes ao objeto da licitação. 

b.1) A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente poderá ser por 

intermédio de apresentação de contrato de prestação de serviço ou compromisso de, caso a 

empresa seja vencedora, assumir a responsabilidade técnica do objeto da licitação. 

a) Prova de registro de inscrição da Empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e/ou junto 

ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT/Conselho Regional dos Técnicos 

Industriais – CRT. 

b) Termo de Compromisso do licitante que possuirá e manterá em seu quadro, na data da 

contratação e até final do contrato, profissional de nível superior ou técnico com 

experiência em obras de natureza semelhante, que será o profissional responsável pela 

obra. 

 

      4.2.4 Visita técnica 

a) Atestado/Declaração de visita técnica, fornecida por este Município, através de seu 

Departamento Municipal de obras, atestando que a empresa licitante visitou e tem pleno 

conhecimento do local onde será realizado o serviço. 

b) Caso o licitante opte por não realizar visita técnica nos termos descritos na alínea acima, 

deverá apresentar declaração de dispensa da visita, sob pena de inabilitação. 

c) Não será obrigatório a visita técnica, porém as empresas interessadas poderão efetuar 

vistoria prévia no local através de representantes legalmente habilitados, com o objetivo de 

tomar conhecimento do local e de todas as especificações do objeto a ser contratado, não 

podendo alegar futuramente desconhecimento como elemento impeditivo da formulação 

de sua proposta ou perfeito cumprimento das obrigações convencionadas através de 

contrato a ser firmado com a Prefeitura de Várzea da Palma. 

d) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 

dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

e) A visita técnica deve ser agendada via email (obras@varzeadapalma.mg.gov.br) ou no 

telefone 38 3731-3226 com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência. 
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     4.2.5 Qualificação econômico – financeiro  

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 

de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 

ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro indicador que o venha substituir.  

1- Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 

juntamente dos documentos em apreço, o Memorial de Cálculo correspondente, assinado pelo 

representante legal da empresa licitante e por profissional de contabilidade habilitado e 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

 

Observações: Serão também aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

 

I - Sociedades regidas pela Lei Federal nº. 6.404/1976 (Sociedade Anônima): Publicados em 

Diário Oficial, ou publicados em jornal de grande circulação, ou por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, ou em outro órgão 

equivalente; 

 

II - Sociedades cadastradas no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverão 

apresentar, na forma da lei, a seguinte documentação, extraída das fichas do Livro Digital:  

       - Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital;  

       - Balanço Patrimonial;  

       - Demonstrativo de Resultado do Exercício; e 

       - Recibo de entrega emitido pelo SPED.  

 

       III - Sociedades criadas no exercício em curso: Fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, 

ou em outro órgão equivalente; 

 

a) Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis somente 

serão aceitos se publicados em jornais oficiais (publicação original ou cópia autenticada 

que possibilitem inclusive a identificação do veículo e a data da publicação), ou cópias 

autenticadas retiradas do Livro Diário registrado na Junta Comercial, Cartório de 

Registro de Pessoa Jurídica, ou em outro órgão equivalente, contendo assinatura do 

representante legal da empresa licitante e do profissional de contabilidade habilitado e 
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devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

a) O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentadas para fins de habilitação 

após o último dia útil do mês de maio do corrente ano serão obrigatoriamente do 

exercício imediatamente anterior. 

b) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 3 (três) 

meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de 

validade na certidão. 

c) No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da 

certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de 

recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, 

bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 

d) Comprovação de possuir, Capital Social Mínimo ou Patrimônio Líquido, igual ou superior 

a R$ 39.440,44, que equivale a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

e) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, na forma do Decreto nº 4.358/2002. 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas. 

g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

eventuais termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

h) Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos 

neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, mas 

que comprovem que o licitante atende às condições de aceitabilidade da proposta e de 

habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo 

fixado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação ou de inabilitação, prazo durante o 

qual, a sessão será suspensa. 

i) O Agente de Contratação, poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação.  

j) O Agente de Contratação, poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

k) As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante manifestação 

expressa do licitante no chat do sistema AMM LICITA – (www.ammlicita.org.br). 

l) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema 

http://www.ammlicita.org.br/
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com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

m) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que: 

 

1. se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

1. se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

1. se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

2. serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

4.2.6 Requisitos de sustentabilidade  

a) Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 

consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo 

excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.  

a) A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 

pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 

conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará 

por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais 

da obra, removendo e promovendo a devida destinação.  

 

4.2.7 Subcontratação: 

Fica vedada a subcontratação para execução do objeto licitado. 

 

4.2.8 Garantia da contratação:  

a) - A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e conforme o art. 96 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 o montante de 5 % (cinco por cento) do valor do mesmo, podendo optar 

por uma das seguintes modalidades:   

a – Caução em dinheiro; 

b – Título da dívida pública; 

c – Seguro-garantia; 

d – Fiança bancária. 

a.1. - Quando a Garantia for apresentada através de Caução em dinheiro, deverá ser prestada em 

moeda corrente nacional, mediante documento de arrecadação próprio, expedido pela Secretaria 

Municipal de ________, ou através de depósito a ser realizado de forma nominal, em conta-
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corrente, até 02 (dois) dias antes da assinatura do contrato, na Conta _____, Agência ______, 

Banco ______. 

a.2. - Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos pelo Tesouro Nacional, 

registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, caso qualquer de tais títulos 

venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade expirado, a garantia deverá ser prestada por 

meio de outro título válido que venha a substituir o anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e 

registrado no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou substituída por uma das demais 

modalidades de garantia. 

a.3. - Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao benefício de ordem, e 

aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser 

realizada em instituições financeiras regularmente autorizadas pelo Banco Central. 

b. - A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de 

Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, ou 

pela rescisão do contrato, salvo se esta ocorrer por culpa da contratada. 

c. – Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, será 

notificada a Contratada através de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) para, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor da caução. A não apresentação da cobertura 

da garantia importará em rescisão contratual. À Administração cabe descontar da garantia toda 

importância que a qualquer título lhe for devida pela contratada. 

d. – No caso de a licitante vencedora optar pelo seguro garantia ou fiança bancária: 

a) Deverá constar na garantia, cláusula expressa de cobrir inadimplemento das obrigações 

trabalhista e previdenciárias do contrato; 

b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou fiador. 

e. – A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término do contrato/aditivo. 

f. – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

I) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

II) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

III) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

IV) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto deve iniciar em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da 

ordem de serviços.  

A execução deve seguir as etapas e prazos do cronograma físico-financeiro anexo. 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
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6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

7 CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

7.1 A execução do objeto será avaliada por meio de boletins de medição, que servirão de base para os 

respectivos pagamentos. 

7.2 As medições devem ser acompanhadas do relatório fotográfico contendo no mínimo 04 fotos 

por itens executados, além de visita in loco para aprovação das medições. 

7.3 Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: deixou de executar as atividades 

contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; deixou de utilizar os 

materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade 

ou quantidade inferior à demandada. 

7.4 Prazo de pagamento: será feito em até 30 dias após medição e aceite da nota fiscal. 

 

7.5 O Boletim de medição dos serviços prestados, relativos à conclusão de etapas, deverá ser 

aprovado pela Administração Municipal e por Técnico Competente do setor de engenharia e pelo 

gestor do recurso. 

7.6. No caso de não aceitação da medição realizada, a Administração Municipal, devolverá à 

contratada para retificação, devendo emitir nova medição no prazo de 05 (cinco) dias. A 

Administração Municipal terá o prazo de 05 (cinco) dias para confirmar ou não o aceite. 

 

7.7 Forma de pagamento: será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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8 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

8.1 A fiscalização da execução contratual será realizada pela servidora Carolina Batista Mendes – 

Engenheira Civil. 

8.2 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto na Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9 RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

9.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento do produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e 

contribuições,  

indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pelo Governo. 

9.2 Executar o contrato, conforme especificações deste instrumento e sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os matérias e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços. 

9.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no prazo que o fiscal do contrato fixar 

o objeto do contrato que não se adequar às especificações, contidas no edital e seus anexos. 

9.4 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.5 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

9.6 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

9.7 Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) 

referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 

9.8 É vedada subcontratação de pessoas física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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9.9 A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de 

senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 

verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

9.10 A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica 

Federal para todos os empregados;  

9.11 A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para 

a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização; 

9.12 A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregados; 

9.13 Não permitir a utilização de quaisquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho de 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.14 Executar os serviços em estrita observância das condições previstas neste contrato, na 

proposta e memorial descritivo. 

9.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, objeto desta licitação, não 

podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração 

proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos serviços. 

9.16 Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao 

FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação 

exigidas na licitação. 

9.17 A sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto deste contrato. 

9.18 Pela execução de medidas preventivas contra acidentes e contra danos aos seus 

funcionários, a terceiros e ao CONTRATANTE. 

9.19 Prestar informações ou esclarecimentos, solicitados pelo CONTRATANTE relacionados à 

execução dos serviços. 

9.20 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado 

no art. 125 da Lei Federal nº.14.133/2021. 

9.21 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

9.22 Manter, na direção da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA e/ou CAU e/ou 

CFT/CRT, que será seu preposto. 

9.23 Instalar canteiro de obra, de modo a facilitar a execução dos serviços, instalação sanitária 

para operários, e depósito de materiais, cabendo a Contratada a desmontagem e retirada das 

construções provisórias, sendo o material de sua propriedade. 

9.24 Registrar todas ordens de serviço, notificações e entendimentos entre o município e 

contratada, por escrito no Diário de Obra, nas ocasiões devidas, não sendo aceitas quaisquer 

considerações verbais. 
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9.25 Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação Federal, Estadual e 

Municipal cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.26 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

9.27 Substituir, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o pessoal cuja presença no local dos serviços 

for julgado inconveniente pela Administração, incluindo-se o responsável pela obra. 

9.28 Analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do contrato e 

comunicar à Administração Municipal, as discrepâncias, omissões ou erros, inclusive quaisquer 

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou leis, no prazo de 05 (cinco) dias contados da 

data da assinatura do Contrato, sendo que a comunicação não ensejará à Contratada o direito 

de reclamar no futuro quaisquer prejuízos que julgar haver sofrido, quer administrativa ou 

judicialmente. 

9.29 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo 

a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Contrato, no prazo determinado. 

9.30 Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação Federal, Estadual e 

Municipal cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.31 Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências, para uso exclusivo da Administração, 

um jogo completo de todos os documentos técnicos. 

9.32 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 

de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à fiscalização e situação 

das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.33 Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início dos serviços, as placas de 

obras de conformidade com a Legislação pertinente. 

9.34 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem 

estar no trabalho. 

9.35 Comunicar à Administração Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.36 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração, por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da construção, bem como aos 

documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 

9.37  Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens, 

mesmo de terceiros. 
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9.38  Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.39 Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja obrigada a 

fazer em consequência de negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais. 

9.40 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos da Lei nº 14.133 de 

2021. 

9.41 Apresentar via quitada do documento de “ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - 

(ART), do CREA e/ou “REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (RRT), do CAU, e/ou 

“TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (TRT), do CFT/CRT. 

9.42 Obter juntos aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.43 Empregar materiais de acordo com o memorial descritivo e mão-de-obra de primeira 

qualidade. 

9.44 A nota fiscal será emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências legais e 

contratuais, especialmente as de natureza fiscal, referentes às retenções tributárias e 

previdenciárias, quando exigíveis, devendo ainda a contratada apresentar juntamente com a 

nota fiscal, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem como os 

documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, nos termos da 

legislação vigente. 

9.45 Deverão ser discriminados na nota fiscal ou fatura de serviços, os valores referentes a 

materiais e equipamentos que não integram a base de cálculo da retenção para a previdência 

social. 

9.46 Utilizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de 

energia e recursos naturais; 

9.47 Fornecer disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados pela execução da 

obra. 

9.48 A adjudicatária será também responsável, na forma do contrato de obras e serviços, pela 

qualidade da obra e serviços executados e dos materiais empregados, conformidade com as 

especificações do projeto, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

com o estabelecido no caderno de encargos da SUDECAP e demais normas técnicas pertinentes, 

a ser atestado pelo Engenheiro do Município. A ocorrência de desconformidade implicará no 

refazimento do serviço e na substituição dos materiais recusados, sem ônus para o Município e 

sem prejuízos da aplicação das sanções cabíveis. 

9.49 O prazo para início de execução dos serviços é de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Serviço. 



 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 
38 3731-2671 - obras@varzeadapalma.mg.gov.br 

  varzeadapalma@varzeadapalma.gov.br -  Rua Dr. Ensch,1073, Centro-Várzea da Palma - MG 

 

 

10 RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

10.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada forneça seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 

Referência. 

10.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.3 Notificar a CONTRATADA através da Secretaria de Infraestrutura e Transportes, fixando-lhe 

prazo para corrigir irregularidades observadas na execução dos serviços Pagar a Contratada o 

valor resultante da prestação do serviço, na forma do Contrato. 

10.4 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos deste contrato; 

10.5 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

10.6 Expedir, através da Secretaria de Infraestrutura e Transportes, atestado de inspeção de 

execução do objeto, que servirá de instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações 

contratuais e do pagamento devido. 

10.7 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias; 

cominações legais pelo descumprimento dos termos deste contrato; 

 

11 ESTIMATIVA DE VALOR  

O valor estimado para a contratação é de R$ 394.404,37 (Trezentos e noventa e quatro mil, 

quatrocentos e quatro reais e trinta e sete centavos). 

 

12 VIGÊNCIA  

O prazo de vigência do instrumento contratual a ser firmado com a CONTRATADA será de 06 (seis) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, mediante termo aditivo, observado o                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

disposto no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que a CONTRATADA oferte preços e 

condições mais vantajosas para o CONTRATANTE. 

 

 

13 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das fichas:  

1180 4.2.1.12.361.16.3022.44905100 e 1203 4.2.1.12.361.16.3021.44905100 
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14 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

14.1 O recebimento do objeto como um todo será realizado da seguinte forma: 

 Provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante ART de fiscalização expedida, assinado pelas partes, quando na 

conclusão dos serviços visualmente constatados; 

 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de 90 (Noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, observado o disposto no art. 119 da Lei 14.133/21. 

14.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, 

de 2002). 

14.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

15 ADITIVOS  

15.1 Apenas as imprecisões quantitativas de itens materialmente relevantes, superiores a 10% do 

quantitativo previsto no orçamento, poderão ensejar a celebração de termo aditivo de acréscimo. 

 

15.2 – As alterações quantitativas inferiores a  10%   do valor do contrato deverão ser custeadas 

pela contratada. 

 

15.3 – As alterações quantitativas superiores a  10%   do valor do contrato poderão ser custeadas 

pelo município, desde que devidamente comprovado o fato superveniente ocorrido e aprovada 

pelo setor de engenharia do município. 

 

16 PARTICIPAÇÃO 

Ampla concorrência. 

Várzea da Palma, 06 de Maio de 2026. 

 

 
 

Lorena Aparecida da Silva Lúcio 
Engenheira Civil 

 


